RESOLUÇÃO Nº 002/2021
          
                                               Concede aos vereadores João Luiz Paveglio,    Jocelino Correa e Cristina Zilli, licença para deslocamento a Porto Alegre-RS para participar de curso no INLEGIS.

                                               Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Nicolau-RS, Vereador João Luiz Paveglio, de acordo com o artigo 31, 33 e 118 do Regimento Interno, faz saber que tendo sido aprovado pelo Plenário, promulga a seguinte:

                                                  Resolução
                                    Art.1º- Autoriza os vereadores João Luiz Paveglio, Jocelino Correa e Cristina Zilli, a participar de evento –curso- no INLEGIS de 12 a 15 de janeiro de 2021.
                                    Art.2º- Concede aos participantes quatro (quatro) diárias, recurso para combustível e para inscrições, devendo os participantes apresentar comprovantes no retorno.
                                    Art.3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.
                  Câmara de Vereadores de São Nicolau-RS, 11 de janeiro de 2021.

                                         Vereador João Luiz Paveglio
                                      Presidente da Câmara Municipal
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